
COMISSÃO ESPECIAL PROJETO DE LEI Nº 4.860 DE 2016 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PL Nº 4.860/2016 

 

    Institui normas para regulação do transporte rodoviário de cargas em 

território nacional e dá outras providências 

 

EMENDA MODIFICATIVA________________ 

 

    O § 4º do artigo 22 do substitutivo passa a vigorar com a redação 

seguinte: 

    § 2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias 

corridos da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, poderá 

declará-las perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de trafegabilidade, quebra 

do veículo, ou problemas decorrentes de fiscalização em trânsito, que deverão ser comunicadas pelo 

transportador ao tomador do serviço, excetuando-se o transporte de cargas excepcionais em peso e 

dimensões devido às peculiaridades do transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda objetiva aperfeiçoar a redação do dispositivo dando-lhe maior clareza e alterar o 

prazo para trinta (30) dias considerando-se que o prazo proposta no substitutivo é claramente 

insuficiente para que a empresa de transporte providencie as medidas necessárias à localização de 

mercadorias eventualmente extraviadas. 
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